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DECRETO Nº  096, DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
Nº 004/2021. 
 

O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas 
da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo, de acordo com 
a publicação do Ato nº 12, que divulga classificação final do Edital nº 004/2021.  

Art. 2º. Os candidatos aprovados, de acordo com a necessidade do Município 
de Passo de Torres, serão admitidos nos termos da Lei Municipal 118/1994.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC, em 24 de agosto de 2021. 

                                                    

                       

 
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração 
Municipal, em 24 de agosto de 2021. 

 

 

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA 
Secretário de Administração e Finanças 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
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